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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

MARIANA BORGES DA SILVA, brasileira, nascida em 23/09/1954, casada sob o 

regime da comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPF: 422.312.481-

15, documento de identidade, RG: 2362961, órgão expedidor SSP/GO, domicílio e 

residência à Rua Antônio Horácio Pereira, Nº 1101, Loteamento Ipanema, Catalão - 

GO, CEP 75.705-150; Empresária da firma MARIANA BORGES DA SILVA, com sede 

à Av. Dr. Lamartine Pinto de Avelar, Nº 3725, Loteamento Copacabana, Catalão - GO, 

CEP 75.705-150, inscrita na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 

52800993325 e no CNPJ: 17.032.701/0001-05 fazendo uso do que permite o § 3º do 

art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 

Complementar nº 128/2008, ora transforma-se registro de EMPRESARIO em 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio:  

CEZAR DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 08/01/1976, casado sob o regime da 

comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF: 801.578.581-20, documento 

de identidade, RG: 3293373,  órgão expedidor SSP-GO, domicílio e residência à 

Alameda dos Cedros, Nº 12, Quadra 4 Lote 28, Condomínio dos Buritis, Catalão - GO, 

CEP 75.705-873;  

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se 

regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 

mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Transformação, Do Nome Empresarial e Nome 
Fantasia 

Fica transformado o registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, que girará sob o nome empresarial de: “CBQ 

LOCAÇÕES LTDA”, cujo o título do estabelecimento (nome fantasia) será CATALÃO 

BANHEIROS QUÍMICOS. (Art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA SEGUNDA –Do Aumento do Capital Social e Transferência de Quotas 
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O capital social proveniente do acervo do empresário é no valor de R$ 

40.000,00 (Quarenta Mil Reais), já integralizado em moeda corrente do País, passa a 

formar o capital desta sociedade sendo que o mesmo será aumentado neste ato para o 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e será dividido em 100.000 quotas no valor 

nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, cuja diferença proveniente do aumento de R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais) será integralizada neste ato em moeda corrente do país 

pela sócia MARIANA BORGES DA SILVA, já qualificada.  

 

Parágrafo Primeiro – Neste ato a sócia MARIANA BORGES DA SILVA, já qualificada 

vende e transfere 80.000 (oitenta mil) quotas pelo valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) ao novo sócio CEZAR DE OLIVEIRA, já qualificado, declarando a sócia cedente 

plena, rasa e geral quitação de seus haveres pelas quotas ora vendidas. 

 

Parágrafo Segundo – Em virtude do estabelecido no caput desta cláusula o capital 

social ficará dividido entre os sócios da seguinte forma: 

 

Sócios Nº Quotas Vlr. Unit. Capital R$ % 

CEZAR DE OLIVEIRA 80.000 1,00 80.000,00 80 

MARIANA BORGES DA SILVA 20.000 1,00 20.000,00 20 

Total........................................ 100.000 1,00 100.000,00 100 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA – Da Responsabilidade dos Sócios 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas de capital, 
respondendo solidariamente pela total integralização do capital social de conformidade 
com o Art. 1.052 da Lei Nº 10.406/2002 

CLÁUSULA QUARTA – Da Administração da Sociedade 

A administração da sociedade caberá aos sócios CEZAR DE OLIVEIRA e 

MARIANA BORGES DA SILVA, já qualificados, assinando pelos negócios sociais de 

forma conjunta ou isolada, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORES, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).  
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CLÁUSULA QUINTA – Da Declaração de Desimpedimento pela Administração 

O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, 

§ 1º, CC/2002). 

 
E assim nada mais havendo a tratar, as partes firmam seu contrato social conforme a 
seguir: 

 
 
 

CONTRATO SOCIAL 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO 

CBQ LOCAÇÕES LTDA   
CNPJ: 17.032.701/0001-05 

 

MARIANA BORGES DA SILVA, brasileira, nascida em 23/09/1954, casada sob o 

regime da comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPF: 422.312.481-

15, documento de identidade, RG: 2362961, órgão expedidor SSP/GO, domicílio e 

residência à Rua Antônio Horácio Pereira, Nº 1101, Loteamento Ipanema, Catalão - 

GO, CEP 75.705-150; e 

CEZAR DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 08/01/1976, casado sob o regime da 

comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF: 801.578.581-20, documento 

de identidade, RG: 3293373,  órgão expedidor SSP-GO, domicílio e residência à 

Alameda dos Cedros, Nº 12, Quadra 4 Lote 28, Condomínio dos Buritis, Catalão - GO, 

CEP 75.705-873; 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Nome Empresarial e Endereço 

A sociedade gira sob o nome empresarial de: “CBQ LOCAÇÕES LTDA”, 

cujo o título do estabelecimento (nome fantasia) é CATALÃO BANHEIROS QUÍMICOS 

com sede estabelecida à AV. DR. LAMARTINE PINTO DE AVELAR, Nº 3725, 

LOTEAMENTO COPACABANA, CATALÃO - GO, CEP 75.705-150 (Art. 997, II, 

CC/2002). (Art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Porte Empresarial 

Esta sociedade declara, sob as penas da Lei, estar enquadrada na condição 

de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA TERCEIRA –Do Capital Social 

O capital social é no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 100.000 

(cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizadas em moeda corrente do país e dividido entre os sócios da seguinte forma: 

 

Sócios Nº Quotas Vlr. Unit. Capital R$ % 

CEZAR DE OLIVEIRA 80.000 1,00 80.000,00 80 

MARIANA BORGES DA SILVA 20.000 1,00 20.000,00 20 

Total........................................ 100.000 1,00 100.000,00 100 

 

CLÁUSULA  QUARTA – Da Responsabilidade dos Sócios 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas de capital, 
respondendo solidariamente pela total integralização do capital social de conformidade 
com o Art. 1.052 da Lei Nº 10.406/2002 

CLÁUSULA QUINTA – Do Objeto  

O objeto social é: ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIOS; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; 
ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, SEM OPERADOR E COM OPERADOR; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM 
OPERADOR; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS; LOCAÇÃO DE ANDAIMES COM MONTADOR E SEM MONTADOR; 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; MANUTENÇÃO E 
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REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS FERRAMENTA; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES DE LIMPEZA DE 
RUAS E LOGRADOUROS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGNES E 
FERRAMENTAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
COMÉRCIO VEREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, PARTE E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Do Prazo de Duração 

A sociedade iniciou as suas atividades em 19/10/2012 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SETIMA -  Da Cessão de Cotas 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 

1.056, art. 1.057, CC/2002)  

CLÁUSULA OITAVA – Da Administração da Sociedade 

A administração da sociedade caberá aos sócios CEZAR DE OLIVEIRA e 

MARIANA BORGES DA SILVA, já qualificados, assinando pelos negócios sociais de 

forma conjunta ou isolada, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORES, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).   

CLÁUSULA NONA – Do Exercício Para Apurações, Lucros ou Perdas 
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Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, 

CC/2002)  

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Prestação de Contas 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 

1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Filiais 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Pró Labore 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

“pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Falecimento ou Impedimento de Sócio 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Declaração de Desimpedimento 

O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
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concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, 
§ 1º, CC/2002).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Catalão, Estado de Goiás para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  

Este instrumento particular de contrato social de sociedade limitada, será 
regido pela Lei Nº 10.406/2002, tendo como regência supletiva as normas regimentais 
da Sociedade Anônima, nos termos da Lei Nº 6.404/76. 

 

E por estarem assim justos e contratados, em perfeito acordo de tudo o que 
neste instrumento particular foi lavrado, as partes assinam e obrigam-se a cumprir na 
sua totalidade em via única que será arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás 
para que possa surtir os devidos efeitos legais. 

 

Catalão - GO, 3 de setembro de 2020. 

 
 
 
------------------------------------------------------------ 

MARIANA BORGES DA SILVA 
Sócia/Administradora          

------------------------------------------------------- 
CEZAR DE OLIVEIRA 
Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CBQ LOCAÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

42231248115

80157858120
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA., DE NOME EMPRESARIAL “CBQ 
LOCAÇÕES LTDA”. 

 
 

1ª) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Síntese do Contexto: 
 
a) – Alteração do quadro societário; 
b) – Alteração do capital social; 
c) – Consolidação do contrato social. 

 
 

 
MARIANA BORGES DA SILVA, brasileira, casada em comunhão universal de bens, empresária, portadora 
da carteira de identidade nº 2362961 SSP/GO e CPF 422.312.481-15, filha Heleno da Silva Só e Luzia 
Cândida da Silva, natural de Catalão/GO, nascida em 23/09/1954, residente e domiciliada na Rua Antônio 
Horácio Pereira, nº 1101, Loteamento Ipanema, Catalão/GO, CEP 75705-150. 

CÉZAR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira 
de identidade nº 3293373 SSP/GO e CPF 801.578.581-20, filho de Júlio Cézar de Oliveira e Zilda Gomes 
de Oliveira, natural de Catalão/GO, nascido em 08/01/1976, residente e domiciliado na Alameda dos 
Cedros, nº 12, Quadra 04 Lote 28, Condomínio dos Buritis, Catalão/GO, CEP 75705-873. 

Únicos sócios quotistas da empresa CBQ LOCAÇÕES LTDA, com sede na Av. Dr. Lamartine Pinto de 
Avelar, nº 3725, Loteamento Copacabana, Catalão/GO, CEP 75705-150, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.032.701/0001-05, registro na JUCEG sob o nº 52204978281 em 03/09/2020, resolvem alterar a 
sociedade empresária em sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante 
as condições e cláusulas seguintes: 

1ª) Retira-se nesta data da sociedade a sócia MARIANA BORGES DA SILVA, já qualificada, cede e 
transfere o total de suas quotas de capital 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma 
e no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o sócio CÉZAR DE OLIVEIRA, já qualificado, dando 
plena e geral quitação. O sócio retirante transfere livremente todos os direitos e obrigações da sociedade 
inclusive ATIVO e PASSIVO, dando plena e geral e irrevogável quitação, para não reclamar em tempo 
algum em Juízo ou Fora dele, ficando por conta do sócio CÉZAR DE OLIVEIRA, inteira responsabilidade 
pôr quaisquer débitos contraídos e pendentes em nome da empresa, e existentes até a presente data, tais 
como: Débitos fiscais, Previdenciários, Federais, Municipais, Débitos Trabalhistas, Débitos com Sindicatos, 
Débitos com Fornecedores, Títulos protestados e outros que tenham relação com a empresa CBQ 
LOCAÇÕES LTDA. 
 
2ª) O capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, em 
ato anterior, passa a ser de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será 
subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, até 31/12/2030 assim distribuído entre os sócios: 
 

Sócios Quotas Valor Part. % 
Cézar de Oliveira 300.000 300.000,00 100 
TOTAL 300.000 300.000,00 100 

 
Ficam inalteradas as cláusulas contratuais do contrato social primitivo que não foram modificadas neste 
instrumento de alteração contratual, inclusive em suas alterações, passando o CONTRATO SOCIAL a ter a 
redação conforme a seguir e consolidado. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CBQ LOCAÇÕES LTDA 

 
Cláusula Primeira – A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial CBQ LOCAÇÕES 
LTDA, e tem como título de estabelecimento (nome de fantasia) CATALÃO BANHEIROS QUÍMICOS. 
 
Cláusula Segunda – A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na Av. Dr. Lamartine Pinto de Avelar, 
nº 3725, Loteamento Copacabana, Catalão/GO, CEP 75705-150. 

Cláusula Terceira – O objeto da sociedade limitada unipessoal é: aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporários; locação de outros meios de transporte não especificado anteriormente, sem 
condutor; aluguel de banheiros químicos; aluguel de máquinas e equipamentos para construção, sem 
operador e com operador; aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras; locação de andaimes com montador e sem montador; serviços de limpeza em prédios 
e em domicílios; manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; 
manutenção e reparação de máquinas ferramenta; locação de automóveis sem condutor; atividades de 
limpeza de ruas e logradouros; aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; comércio varejista de 
vidros; comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura; comércio varejista de material elétrico; comércio varejista de materiais de 
construção em geral; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças; comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, parte e peças; 
comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; comércio 
atacadista especializado de materiais de construção. 
 
Cláusula Quarta – A sociedade limitada unipessoal iniciou suas atividades em 19/10/2012 e sua duração é 
por tempo indeterminado. 
 
Cláusula Quinta – O capital social da sociedade limitada unipessoal é de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, fica com seu único sócio CÉZAR DE OLIVEIRA. 
 
Cláusula sexta – A integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal foi em moeda 
corrente do país em 19/10/2012. 
 
Parágrafo único – A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 
solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002).  
 
Cláusula oitava – Fica A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida individualmente 
e por prazo indeterminado pelo único sócio CÉZAR DE OLIVEIRA, ficando dispensada de prestar 
caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos 
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele 
receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, 
Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital 
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 
creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de 
cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades,  representar a 
sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público 
ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que 
poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 
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poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do 
mandato. 
 
Cláusula nona – O sócio único, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula décima – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo o sócio único, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas (art. 1.065, CC/2002). 
 
Parágrafo Único – Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Cláusula décima primeira – A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio único. 
 
Cláusula décima segunda – Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal 
poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. 
Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.  
 
Cláusula décima terceira – A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. 
Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do titular.  
 
Cláusula décima quarta – O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido, nos 
termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação 
criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 
 
Cláusula décima quinta – Fica eleito o foro da Comarca de Catalão/GO, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qualquer 
outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio. 
 
Lavrado em via única, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção do sócio 
único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Catalão/GO, 02 de dezembro de 2022. 
 
 

 
MARIANA BORGES DA SILVA 

Assinatura digital 
 
 

CÉZAR DE OLIVEIRA 
Assinatura digital 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CBQ LOCAÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

42231248115

80157858120
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARIANA BORGES DA SILVA

CEZAR DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2022 14:09 SOB Nº 20222094311. 
PROTOCOLO: 222094311 DE 07/12/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215689743. CNPJ DA SEDE: 17032701000105. 
NIRE: 52204978281. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/12/2022. 
CBQ LOCAÇÕES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.032.701/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/10/2012

 
NOME EMPRESARIAL
CBQ LOCACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CATALAO BANHEIROS QUIMICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DR LAMARTINE PINTO DE AVELAR

NÚMERO
3725

COMPLEMENTO
********

 
CEP
75.705-291

BAIRRO/DISTRITO
LOTEAMENTO COPACABANA

MUNICÍPIO
CATALAO

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CEZAR@GRUPOCBQ.COM.BR

TELEFONE
(64) 3411-3260/ (64) 8146-0661

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/10/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/08/2025 às 16:10:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.032.701/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/10/2012

 
NOME EMPRESARIAL
CBQ LOCACOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE CATALÃO

Nº 721406

Nome

Endereço Completo

Inscrição Municipal

C.P.F. /C.N.P.J.

FIM EXPRESSO A QUE SE REFERE ESTA

CBQ LOCAÇÕES LTDA.

AV DR LAMARTINE PINTO DE AVELAR AV DR LAMARTINE PINTO DE AVELAR Nº 3725, COPACABANA, CATALAO / GO,

17.032.701/0001-05

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO
SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 01.505.643/0001-50

114538

1228266

Qualquer Rasura invalida a Certidão

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo, acima identificado, que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam pendências em seu nome,
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria da Fazenda Municipal e
da Procuradoria Geral da Fazenda Municipal.

Certidão emitida nos termos do art.332 e ss da Lei nº. 2.174/03 - Código Tributário do Município de Catalão.
Regulamentado nos art. 126 e ss do Decreto Municipal nº 1.360/03.

Segunda-feira, 23 de Fevereiro de 2026.

CERTIDÃO

25/03/2026

11643721406
23/02/2026 - 16:13:11

Certidão valida até

Data/Hora impressão

Código de Validação:



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 60682361

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
CBQ LOCACOES LTDA 17.032.701/0001-05

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.464.245.741 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 23 FEVEREIRO DE 2026 HORA: 16:4:25:1



Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
17.032.701/0001-05

Inscrição Estadual
10.688.920-6

Cadastro Atualizado em
07/12/2022 14:16:40

Nome Empresarial
CBQ LOCAÇÕES LTDA

Contribuinte?
Sim

Nome Fantasia
CATALAO BANHEIROS QUIMICOS

Endereço Estabelecimento
RUA  ANTONIO HORACIO PEREIRA, nº 3725, IPANEMA - CATALAO GO, CEP: 75.705-150

Atividade Econômica

     Atividade Principal
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

     Atividade Secundária
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4743100 - Comércio varejista de vidros
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4530704 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
4662100 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
4661300 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4679604 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras
4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3314713 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
3314711 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
---

Data Final de Contrato:



---

Regime de Apuração:
Micro EPP/Simples Nacional

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
05/04/2017

Data de Cadastramento:
05/04/2017

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta
23/02/2026 16:24:29

https://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp
https://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CBQ LOCACOES LTDA
CNPJ: 17.032.701/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:25:03 do dia 19/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2026.
Código de controle da certidão: 2786.E770.24AF.DECB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.032.701/0001-05
Razão

Social: CBQ LOCACOES LTDA

Endereço: AV DOUTOR LAMARTINE PINTO AVELAR 3725 / LOTEAMENTO COPACABA /
CATALAO / GO / 75705-291

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/02/2026 a 18/03/2026

Certificação Número: 2026021703191998321323

Informação obtida em 23/02/2026 16:14:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CBQ LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.032.701/0001-05
Certidão nº: 11639414/2026
Expedição: 23/02/2026, às 16:14:46
Validade: 22/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CBQ LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 17.032.701/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br













06/03/2026

Unidade de Atendimento: 10º batalhão bombeiro militar

CATALÃO, 6 de março de 2025.

15301067362

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADM. PENITENCIÁRIA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

EDIFICAÇÃO PREVIAMENTE CERTIFICADA

PROTOCOLO:
39128/25

CNPJ: 17.032.701/0001-05CBQ LOCAÇÕES LTDA

AVENIDA DOUTOR LAMARTINE PINTO AVELAR, QD.:N/A LT.:N/A, Nº 3725, COPACABANA I, CATALÃO,
75705-291

Ocupação/Uso

10º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR

Razão Social CNPJ/CPF

Finalidade Número CBMGO CNAE

Endereço

Divisão Descrição

Carga de Incêndio Área Altura Risco
384.0 m²

Quartel Responsável Data de emissão Data de validade

MÉDIO

Este Certificado deve permanecer na edificação e ser afixado em local visível ao público.

O protocolo deste processo poderá ser cancelado para verificação caso seja constatada alguma irregularidade nas informações
prestadas no ato do cadastro.

		ATENÇÃO!
Verifique a autenticidade deste documento no site:

Código de controle do CERCON: 2c7bd1e4d156a
https://siapi.bombeiros.go.gov.br/validarCerconWeb.jsf

Telefone para dúvidas e consultas:64-34411650

06/03/2025

Comercial C-2 aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes

LICENCIAMENTO FACILITADO 7739003

400.0 MJ/m² terreo

catalao@bombeiros.go.gov.br
av. raulina fonseca paschoal, 870, setor central, catalão, 75701490

O Corpo de Bombeiros Militar poderá verificar, a qualquer tempo, as informações e declarações prestadas.

Fone
NÃO INFORMADO

CNAE Divisão Descrição Cnae Secundário

NÃO INFORMADO NÃO INFORMADONÃO INFORMADO

A manutenção das medidas de Segurança Contra Incêndio e Pânico ficará a cargo do responsável, a qualquer título, pela edificação
ou área de risco.

No caso de qualquer infração, o responsável, a qualquer título, estará sujeito às sanções previstas na Lei 15.802/2006 (cassação,
multa, interdição, embargo e outras).

É CRIME: -Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro. Artigo 297 Cód. Penal.



Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome
CEZAR DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
801.578.581-20

Participação no capital
R$ 300.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
CEZAR DE OLIVEIRA

CPF
801.578.581-20

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
27/07/2023

Número
20232150931

Ato/eventos
307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
52204978281

CNPJ
17.032.701/0001-05

Data de Ato Constitutivo
19/10/2012

Início de Atividade
19/10/2012

Endereço Completo
Avenida DR. LAMARTINE PINTO DE AVELAR, Nº 3725, LOTEAMENTO COPACABANA - Catalão/GO - CEP 75705-150

Objeto Social
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIOS; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR; ALUGUEL DE BANHEIROS QUÍMICOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, SEM OPERADOR E COM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS; LOCAÇÃO DE ANDAIMES COM MONTADOR E SEM MONTADOR; SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS FERRAMENTA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR; ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS E LOGRADOUROS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGNES E FERRAMENTAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VEREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO,
PARTE E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/12/2025, às 13:38:13 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código TCA4OKVD. 

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: CBQ LOCAÇÕES LTDA

NIRE : 52204978281
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2501932566

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Prefeitura Municipal de Três Ranchos – GO 

Av. Coronel Levino Lopes Coelho, 17/18 - Centro - 75720-000            (64) 3433-3214            sac@tresranchos.go.gov.br            www.tresranchos.go.gov.br 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS RANCHOS, com sede nesta cidade na Av. Coronel 

Levino Lopes n.º 16/17, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.304.286/0001-61, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Haroldo Calaça Coelho, brasileiro, agente 

político, inscrito no CPF/MF sob o n.º 697.516.561 – 34 , residente e domiciliado nesta cidade, 

ATESTA para os devidos fins, que a empresa, CATALÃO BANHEIROS QUÍMICOS – CBQ 

LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.032.701/0001-05, com 

sede na Av. Dr. Lamartine de Avelar, na cidade de Catalão, Estado de Goiás, forneceu Produtos 

Banheiros Químicos em boas condições e no prazo de entrega estabelecido. 

 

Atestamos, que os serviços prestados foram excutados satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Três Ranchos, aos 03 de Fevereiro de 2025. 

 

___________________________________ 
HAROLDO CALAÇA COELHO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

HAROLDO CALACA 
COELHO:69751676134

Assinado de forma digital por 
HAROLDO CALACA 
COELHO:69751676134 
Dados: 2025.02.03 15:50:40 -03'00'



 

       
 
 

                                   
ATESTADO CAPACIDADE TECNICA 

 
 

 A FEST SHOW EVENTOS LTDA (FEST SHOW), sediada à Rua 12 nº 
205 – Residencial Morada Nova – Catalão – Goiás, neste ato representada pelo 
seu diretor, o senhor, LEANDRO GONÇALVES DA SILVA brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF: 771.721.911-53 sob o nº  , residente e domiciliado 
nesta cidade, ATESTA para os devidos fins, que a empresa  CBQ LOCAÇÕES 
LTDA / CATALÃO BANHEIROS QUÍMICOS, inscrita no CNPJ: 
17.032.701/0001-05,  com sede na Av. Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 3.725, 
Loteamento Copacabana, na cidade de Catalão, no Estado de Goiás, possui 
competência técnica na área de fornecimento e serviços de LOCAÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS, TRAILER BANHEIROS DE 
LUXO (MODELO VIP) e CONTAINERs, onde já realizou diversos serviços para 
as nossas demandas, como demostra a Fatura de Locação nº 202600122 de 
21 de Janeiro de 2026. 
 
 Por ser verdade firmamos e assinamos o presente. 
 
 Catalão, 05 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
LEANDRO GONÇALVES DA SILVA 

CPF: 771.721.911-53 
DIRETOR 

FEST SHOW EVENTOS LTDA 
CNPJ: 48.321.571/0001-54 
 

                                                                                                          



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
5636415       24/02/2026 24/02/2026 24/05/2026

Dados básicos:
CNPJ : 17.032.701/0001-05

Razão Social : CBQ LOCAÇÕES LTDA

Nome fantasia : CATALÃO BANHEIROS QUIMICOS

Data de abertura : 19/10/2012

Endereço:
logradouro: AV DR LAMARTINE PINTO DE AVELAR

N.º: 3.725 Complemento:

Bairro: LOTEAMENTO COPACABANA Município: CATALAO

CEP: 75705-291 UF: GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

17-4
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de

fossas

21-73 Comercialização de motosserra - Lei nº 12.651/2012: art. 69

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação TN4VC98VSM4K5KS5

IBAMA - CTF/APP 24/02/2026 - 08:06:18







República Federativa do Brasil 
Estado de Goiás 

Município de Catalão 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CATALÃO – SEMMAC 
Av. Dr. Lamartine Pinto de Avelar, Nº 2338, Santa Rita, Catalão (GO), CEP 75.706-785 - FONE: (64) 3441-1833 

USO.2023.1974.001-DLA-SEMMAC         CATALÃO, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Assunto: CERTIDÃO DE USO DO SOLO 
Requerente: CBQ LOCAÇÕES LTDA 

Protocolo: 2023043046 

CBQ LOCAÇÕES LTDA (CNPJ 17.032.701/0001-05) solicitou estudo de viabilidade locacional para 

um empreendimento a se instalar à Av. Dr. Lamartine Pinto de Avelar, n° 3725, Loteamento 

Copacabana – Catalão (GO), no qual o empreendedor utilizará uma área útil de 384,00 m² para 

desenvolver “Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes”, “Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor”, “Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes”, “Aluguel de máquinas 

e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes”, “Aluguel de outras 

máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador”, “Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 

de cargas e pessoas para uso em obras”, “Montagem e desmontagem de andaimes e outras 

estruturas temporárias”, “Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 

agricultura e pecuária”, “Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta”, “Locação de 

automóveis sem condutor”, “Limpeza em prédios e em domicílios”, “Atividades de limpeza não 

especificadas anteriormente”, “Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios”,

“Comércio varejista de vidros”, “Comércio varejista de ferragens e ferramentas”, “Comércio a 

varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores”, “Comércio varejista de tintas 

e materiais para pintura”, “Comércio varejista de material elétrico”,  “Comércio varejista de 

materiais de construção em geral”, “Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso agropecuário; partes e peças”, “Comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças”, “Comércio 

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho”, “Comércio 

atacadista de ferragens e ferramentas”, “Comércio atacadista especializado de materiais de 

construção não especificados anteriormente” e “Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários” – Neste caso trata-se de autorização de transporte de resíduos classe II-A por 

meio dos veículos cujas placas são (QTR-8A53 / QTS-7939 / SCN-6C60 / QQU-0G55 / NLA-9F69 / 

GIC-9B33 / PRM-2461 / RBU-6E96) e que por si só é inexigível de licenciamento ambiental. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Catalão – SEMMAC, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei 4.001/2022, certifica que de acordo com o Art. 5° da Lei 3.441/2016 que estabelece 

normas para o uso e ocupação do solo neste município, a área onde o empreendimento pretende-se

instalar está inserida em Zona Urbana, especificamente em Zona Urbana de Usos Diversificados – 4

(ZUD-4), que compreende as áreas de uso misto com predominância comercial, especialmente voltada 



República Federativa do Brasil 
Estado de Goiás 

Município de Catalão 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CATALÃO – SEMMAC 
Av. Dr. Lamartine Pinto de Avelar, Nº 2338, Santa Rita, Catalão (GO), CEP 75.706-785 - FONE: (64) 3441-1833 

para a atividade logística e de transporte e em Via Arterial (de acordo com Anexo III da Lei 3.439/2016 

que trata da hierarquização das vias no município). Pelas suas características e conforme o Art. 23 

dessa Lei, o empreendimento é enquadrado na categoria “Comércio Varejista e Serviços de Nível 2 

(CS-2)”. 

Conforme estabelece o Art. 24 da Lei 3.441/2016, alterada pela Lei Complementar n° 3.875/2021, o 

empreendimento possui uso permitido dentre as categorias de atividades passíveis de instalação na 

respectiva Zona e Via. Desta forma, esta Certidão de Uso do Solo atesta que o empreendimento possui 

“uso conforme” frente às categorias de uso do solo permitidas no local onde se situa, ficando o 

empreendedor obrigado a providenciar o licenciamento ambiental junto a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente (SEMMAC), neste caso, deverá ser solicitado o Certificado de Registro Ambiental (RA). 

Obs. 1. Esta Certidão é válida enquanto não houver alteração: a) Do tipo da atividade exercida (CNAE); b) Da 
legislação pertinente ao uso e ocupação do solo no município de Catalão, incluídos os atos normativos internos da 
SEMMAC que tratam do assunto. 

Obs. 2. Para sua validade, esta Certidão deve estar acompanhada do pagamento da taxa (DUAM) quando for 
apresentada como documento à Prefeitura Municipal de Catalão e/ou outro órgão público. A taxa para pagamento 
pode ser retirada no Protocolo da SEMMAC. 

Obs. 3. Os dados aqui apresentados (área, endereço, atividade e outros) são declaratórios, portanto, sua 
veracidade deve ser atestada nos processos de Licenciamento Ambiental e Alvarás. Este Parecer não confere 
Licença Ambiental de qualquer natureza, mas sim parte da documentação exigida para o processo em si, estando 
o solicitante obrigado a cumprir todas as exigências legais pertinentes para a obtenção das Licenças Ambientais 
quando necessárias.    

Obs. 4. Caso haja algum tipo de compensação ambiental decorrente do empreendimento, a SEMMAC recomenda 
que o mesmo seja revertido para o município de Catalão (GO), visto que o impacto socioambiental é em seu 
território.  

Obs. 5. A SEMMAC recomenda que todas as Áreas de Reserva Legal e/ou de Preservação Permanente vinculadas 
ao Empreendimento sejam alocadas no âmbito do município de Catalão (GO).  

Obs. 6. Esta Certidão não desobriga o Empreendedor das demais observações legais impostas pela legislação 
pertinente e/ou que advirem.  

Obs. 7. Conforme a Lei Complementar nº 4.001/2022, Art. 102, inciso I, esta Certidão tem validade de 05 
(cinco) anos, desde que não ocorram alterações da Lei de Uso e Ocupação do Solo ou da atividade 
realizada ou ainda da área útil do empreendimento.  

ESTA CERTIDÃO FOI IMPRESSA EM DUAS VIAS: 1 – REQUERENTE, 2 – PROCESSO. 



SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SECRETÁRIO(A):

SUBSECRETÁRIO(A):

ANDRÉA VULCANIS

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,  no
uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual n.º 20.694, de 26 de dezembro
de   2019,  concede  a  presente  DECLARAÇAO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICENCIAMENTO
AMBIENTAL  ao  empreendimento/atividade  nas  condições  especificadas  abaixo:

ROBSON DISARZ

125787/2025

202516899

19/11/2026

ESTADO DE GOIÁS

N° Declaração

Válida até:

Solicitação:

SUPERINTENDENTE(A): IALDO ORAQUE DE QUEIROZ

O ATENDIMENTO ÀS DIRETRIZES EMANADAS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL QUALIFICA OS EMPREENDIMENTOS COMO SUSTENTÁVEIS, O
QUE SIGNIFICA QUALIDADE AMBIENTAL, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, RESPONSABILIDADE CIDADÃ E PROSPERIDADE PARA TODOS.

CEZAR DE OLIVEIRA

801.578.581-20

EMPREENDEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CPF/CNPJ:

EMPREENDIMENTO

NOME: CATALAO BANHEIROS QUIMICOS

ENDEREÇO: LAMARTINE PINTO DE AVELAR, 3725, COPACABANA - CATALÃO (GO)

CPF/CNPJ:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CEZAR DE OLIVEIRA

801.578.581-20

REPRESENTANTE LEGAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS NÃO PERIGOSOS, EXCETO A BASE OPERACIONAL DA TRANSPORTADORA. -18°08'13.37, -47°54'51.21

ATIVIDADES COORDENADAS

DESCRIÇÃO
O EMPREENDIMENTO REALIZÁ A COLETA DE ELFUENTES E RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS E/OU TRANSPORTE DE ELFUENTES E  RESÍDUOS PROVENIENTES DA
LOCAÇÃO  DE  BANHEIROS  QUÍMICOS  E  /OU  SANITÁRIOS  PORTÁTEIS,  LIMPEZA,  ESVAZIAMENTO  E  GESTÃO  DOS  RESÍDUOS  E  EFLUENTES  GERADOS  PELOS
BANHEIROS  QUÍMICOS  E  /OU  SANITÁRIOS.  PORTÁTEIS.

ESTA  DECLARAÇAO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICENCIAMENTO  AMBIENTAL  ESTÁ  SENDO  CONCEDIDA  COM  BASE  NAS  INFORMAÇÕES
APRESENTADAS, ACEITANDO-AS COMO VERÍDICAS, SABENDO-SE QUE A SUA INVERACIDADE CULMINARÁ NO CANCELAMENTO DA PRESENTE
DECLARAÇAO,  ALÉM DAS SANÇÕES APLICÁVEIS  CONFORME A  LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.  A  ATIVIDADE REQUERIDA É  INEXIGÍVEL  PARA O
LICENCIAMENTO  NO  ESTADO,  NÃO  IMPEDINDO  QUE  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL  DISPONHA  EM  CONTRÁRIO  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO.
DOCUMENTO  EMITIDO  DE  FORMA  GRATUITA,  SEM  A  NECESSIDADE  DE  RESPONSÁVEL  TÉCNICO.
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Código de Autenticação:

https://portal.meioambiente.go.gov.br/ipe/pages/auth.mago?ca=Z3OVOLVK8J117BB&t=DEC

Z3OVOLVK8J117BB

Fonte:

Documento emitido em: 19 de Novembro de 2025 às 9:27:20

Endereço para validação:

Valide com um
smartphone

IPÊ - Sistema de Licenciamento Ambiental de Goiás
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 CBQ LOCAÇÕES LTDA / CNPJ: 17.032.701/0001-05 / INSC. EST.: 10.688.920-6  

DECLARAÇÃO - PRODUTOS ǪUÍMICOS REGISTRADOS NA ANVISA 

Legislação Vigente (RDC Nº 34/2010 E Outras Correlatas) 

 

 

 

  

A empresa CBǪ LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.032.701/0001-05, com sede na cidade de CATALÃO, Estado de Goiás, situada à 

Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 3.725, bairro Copacabana, CEP 75.705- 

291, por seu representante legal abaixo assinado, Sr. CÉZAR DE OLIVEIRA, portador 

do RG nº 3293373 SSP GO e inscrito no CPF sob o nº 801.578.581-20, DECLARA, 

para os fins do Edital em questão, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa faz a utilização de todos os produtos químicos 

adequados ao processo de limpeza e são registrados junto à ANVISA, conforme 

legislação vigente (RDC nº 34/2010 e outras correlatas). 

Além disso, a execução dos serviços observa integralmente a legislação vigente, 

destacando-se: 

• Resolução RDC nº 275/2002 – ANVISA, que trata de boas práticas sanitárias; 

• Resolução CONAMA nº 375/2006, que trata da destinação de resíduos; 

- Normas da ABNT aplicáveis, como: 

• NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução; 

• NBR 15527 – Aproveitamento de águas pluviais; 

• Normas municipais e estaduais relativas à vigilância sanitária e meio ambiente. 
 

 
Catalão/GO, 05 de janeiro de 2026. 

 

______________________________________________ 
CBQ LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ: 17.032.701/0001-05 
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DECLARAÇÕES GERAIS A SEREM APRESENTADAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

Referência: Pregão Eletrônico nº 005/2026 

Processo nº 645/2026 

Município de Ouvidor – GO 

 

A empresa CBQ LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.032.701/0001-05, com sede na cidade 

de CATALÃO, Estado de Goiás, situada à Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 3.725, bairro 

Copacabana, CEP 75.705-291, por seu representante legal abaixo assinado, Sr. CÉZAR DE OLIVEIRA, 

portador do RG nº 3293373 SSP GO e inscrito no CPF sob o nº 801.578.581-20, DECLARA, para os fins 

do Edital em questão, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa 

não possui e não contratará durante a vigência da avença decorrente deste certame empregados ou sócios 

que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, nos termos da Resolução nº 07/05 

(atualizada pelas Resoluções nº 09/05, nº 21/06 e nº 229/16) do Conselho Nacional de Justiça. 

 

DECLARA que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos. 

 

DECLARA que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia nas dependências da 

Contratante para fins da consecução dos serviços contratados, que tenha sido condenado por Decisão 

judicial ou administrativa, transitado e julgado, nos termos dos arts. 1º e 2º da Resolução n. 156/12, 

expedida pelo Conselho Nacional de Justiça. 
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DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências 

supervenientes. 

 

DECLARA não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTE/SDH n. 2/11 e não ter sido 

condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de 

gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da 

Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do 

  

Código Penal; do Decreto n. 5.017/04 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 

29 e 105. 

 

DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do Edital e seus anexos. 

 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

 

DECLARA que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, de entregar os produtos contratados, 

conforme termo de referência, para realizar as disponibilizações nos prazos e condições previstas, e que 

se responsabiliza em substituir de imediato, todos os produtos em desacordo com o ofertado na proposta 

vencedora, por um outro de melhor qualidade, sem quaisquer ônus para a administração municipal, e, 

desde que aprovado pelo município e os produtos estão adequados e em acordo com as exigências do 

edital. 
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Além disso; 

a) Sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

b) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante qualquer órgão público, bem como não se 

encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Catalão/GO, 23 de fevereiro de 2026. 

 

______________________________________________ 
CBQ LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ: 17.032.701/0001-05 

 

CBQ LOCACOES 
LTDA:17032701000105

Assinado de forma digital por CBQ 
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_______________________________________
CEZAR DE OLIVEIRA
Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

A Sociedade CBQ LOCAÇÕES LTDA, com contrato social registrado na
Junta Comercial em 19/10/2012, NIRE: 52204978281, CNPJ:
17.032.701/0001-05, estabelecido(a) na AVENIDA DR. LAMARTINE PINTO DE
AVELAR, 3725  , LOTEAMENTO COPACABANA, Catalão - GO, CEP: 75705-
150, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Catalão - GO, 27/07/2023

* Este documento foi gerado no portal do Empreendedor Goiano
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CBQ LOCAÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

80157858120
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CEZAR DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2023 17:25 SOB Nº 20232150931. 
PROTOCOLO: 232150931 DE 27/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311166037. CNPJ DA SEDE: 17032701000105. 
NIRE: 52204978281. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2023. 
CBQ LOCAÇÕES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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DECLARAÇÕES GERAIS A SEREM APRESENTADAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

Referência: Pregão Eletrônico nº 005/2026 

Processo nº 645/ 2026   

Município de Ouvidor – GO 

A empresa CBQ LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.032.701/0001-05, com sede na cidade 

de CATALÃO, Estado de Goiás, situada à Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 3.725, bairro 

Copacabana, CEP 75.705-291, por seu representante legal abaixo assinado, Sr. CÉZAR DE OLIVEIRA, 

portador do RG nº 3293373 SSP GO e inscrito no CPF sob o nº 801.578.581-20, DECLARA QUE possui 

ciência do Sistema de Registro de Preços – SRP adotado pela Administração para o presente processo, 

entendendo que não há obrigação do Município de Ouvidor na aquisição de quantidades mínimas e/ou da 

totalidade do estimado e que, participamos do presente processo com a real intenção de fornecer os 

produtos conforme estabelecido no Edital e seus anexos, assumindo toda e qualquer responsabilidade 

administrativa, civil e penal pela prática de condutas que gerem atrasos nas entregas e transtornos à 

Administração. 

Catalão/GO, 23 de Fevereiro de 2026. 

______________________________________________ 
CBQ LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ: 17.032.701/0001-05 

CBQ LOCACOES 
LTDA:17032701000105

Assinado de forma digital por CBQ 
LOCACOES LTDA:17032701000105 
Dados: 2026.02.24 08:24:24 -03'00'
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